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I - Apresentação

Nos do Forum Municipal Dos Direitos da Criança e do Adglescente do Município de §ão Paulo
entendemos que as Políticas geradas no C.M.D.C A , devem perpassar todas as produções Politicas
das dif'erentes Secretarias do Governo Municipal. Devem essas políticas atender a Doutrina da.
Proteção lntegral irevista no ECA -. Estatuto da Criança e do. Adolescente, ele por sua vez
regulamentador dos mandamentos da Constituição Federal, em especial do artigo 227 que trata dos
direitos cla criança, do adolescente, que garante as politicas básicas, universais permanentes, e

,t

cÍeÍl nem criança e o adolescente como Prioriclade Absoluta.
qus

O Brasil saiu a frente na defesa dos direitos da criança e do adolescente, e é grande a expectativa do
modo que a rnaior metropole do pais agora dirigida por uma prefeita de urn partido comprometido
cont íl§ questÕes sociais, viabil ize a aplicação da Proteção lntegral o que até agora foi acumulado
pelo rrlovimento da Inffincia e da Juventude, que esse Fórum recomencla.

ll - lntroduçflo

I'orurn Municipal DCIA reunido
Atenclinrento à Criança e ao Ado
do Adolescente e a Lei Municipal
para atender a prioridade absoluta

I'}aulg' I - Um dos motivos que não tivernos o ECA implementado na cidade de São Paulo foi a falta de
articulação dos conselheiros dô poder publico dentro do governo
2 - Pessoa§ que tbram para o Conselho corno Íigurante, sem compromisso e coúecimento de seu
papel.
i.- Descompromisso do governo municipal com a Implantação da Política pública,'úisando a
garuntia dos direitos.
à l)rotegão integral de crianças aclolescenies da principal cidade da America .t,atina , assumindo o
c,nÍtentsmsnto as questôes sociais qrre atingenr ltontalmgnte âs crianças os aelolescontes de nossâs

.cidade.

O Fórum Municipal sempre considerour impoftante a composição do Conselho. Municipal por
pe§soa§ comprontetidas cont a causa e consciente de seu papel, e os membr<ls do goueino 

'no

Conselho têm especial
Responsabilidade na implantação de instrumentos facilitadores da Politica de Garantia de Direitos
Permanente e Universal.
4 - O governo não reconheceu o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
coillo sua'principal assessoria para os assuntos referentes a infância e juventude, órgão paritário
entre o governo e sociedade civil.
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I I- Síntese da Pronosta Para Execucão das Pol Públicas no NI nicíuio de

Sãtl Paulo
pRoposrAs Do rónunn DcA sp periãIffiEõ&Ão oes polÍttcns PUBLICAS Noi ' '' ' ' MUNtclPlo og sÃo PAULO
l.Queogoverno!Ia!eaPolíticacleAtendimentoaCriariçaeoAdolescentecomo,políticade
governo com ações integradas.
2 - O Forum DCA apóia o controle absoluto da política de atendimento com primazia a criança e
ao adolescente pode;do, em qualquer circunstancia, recorrer a este.

r As resoluções do CMDCA sejam decisão de governo e para isso sugere:
o A Coordenadoria da Criança criada na Secretaria de Govemo tenha ramiÍicação nas'oito !

(8) secretarias com assentô no Conselho; Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e

do Adolescente com pessoas disponibilizadas para esse assunto prioritariamente a fim de '

subsidiar o governo com eficácia;
. Com vistas a coesão, uma vês por mês, haja uma reunião de todas as secretarias sobre a

coordenação do governo central como espaço de articulação municipal para tratar
exclusivamente de assuntos relacionados com a inüncia e juventude, neste espaço deve , 

,,

servir como oficina de construção de decisão de governo;
r A Secretarias com assento no Conselho Municipal DC.\ teln responsabilidade de

. articular o governo em torno clo atendimento universal a criança, adolescente e'iámilia
de fbrma que, todas as decisões sejam submetidas ao Conselho evitando assim a sobre-
posição de recursos públicos sem ehciência.

O'Olhar do Fórum Municipnl Para as Ações da Política Municipal de Atendimento a Criança
Adolescente e Farnítia

Olhando a administração a partir da Doutrina da Proteção
a) Secretarifls com responsâbilidade direta

pela Coorclenação das POlíticas com assento
NO CI\{DCA t

l- Coverno
") - Nu.g. Juridicos
3 * SaÍrdç

,4- ErJucaçâo
5- Cultura
'6 - Finahças
7 -' Esportc e La zsr
8- SAS
b) Secretârias com responsabitidade

" " Cloordenfldâ
' , l)- t{rh'iÍ*Çto

l()- Plancilrmsnto
I I -Ad. Rugionais
I 2- 'l'rilnslportcs

l3- Vias Púrblicas

l4- Abastecimento
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